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EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREO No. 002/2019 

Processo Licitatório: N° 020/2019 
Tipo de Licitaçao: MENOR PREO POR LOTE 
Data: 20 de fevereiro de 2019. 
Horario: 09h30m (nove horas e trinta minutos). 
Local: ANEW II DA PREFEITURA MUNICIPAL, situado a Praça Jayme Barros, 64— Centro - Teodoro Sampaio-BA 

PREAMBULO 

0 MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAlO, mediante o Pregoeiro, Sr. Joseval Silva de Argolo Azevedo, designado pela 
Portaha n° 021/2018 de 04/10/201,8, Joma pUblico para conhecimento dos interessados que, na data, horârio e local 
acima indicados fará realizar licitaçäó na modalidade de PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREcOS, do tipo 
MENOR PREO POR LOTE, dentro da especificaçao, conforme descdto neste Edital e seus Anexos. 0 procedimento 
licitatoho obedecerâ ao disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/2000, Decreto Federal n° 
5450/2005 e Decreto Municipal n° 20/2009 no que couber, as determinaçOes constantes da Lei Federal n° 8.666/93, 
corn suas postehores alteraçOes, bern corno pelas normas e condiçôes abaixo: 

I - DO OBJETO: 

1.1 - Este procedimento objetiva o REGISTRO DE PREQOS para eventual e futura contrataçao de empresa 
especializada para FORNECIMENTO de bombas submersas de 3 CV monofasica 220w, painéis elethcos monofásicos 
3 CV 220w completos, PRESTAcAO DE SERVIO na remocao e instalaçao de bombas submersas em poços 
artesianos profundidade media de 140 metros e PRESTAAO DE SERVIOS de rnanutenção de bomba 3 CV 
monofásico 220w incluindo rebobinagem de motores eléthcos e reparo geral nos bombeadores para suphr as 
necessidades dos Povoados de Canabrava, Päraiso, Canto Escuro e Lagoa Redonda neste municipio, para atender 
as necessidades da Secretaha Municipal de lnfraestrutura e Serviço PUblico. 
1.2 - 0 Sistema de Registro de Preços tern por finalidade o registro formal de preços, fomecedores, unidade 
participante e condiçOes de execução do objeto, aplicáveis a futuras contrataçOes decorrentes da Ata de Registro de 
Preços. 
1.3— A existencia de preços registrados não obhga a Administraçâo PUblica Municipal a firmar as contrataçOes que 
dele poderäo advir ficando-Ihe facultada a realizaçao de licitaçoes para aquisiçao de urn ou mais itens, hipotese em 
que, em igualdade de condiçaes, o beneficiáho do registro terâ preferencia, nos termos do § 4.0  do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93. 

DA FoRMALIZAcAO DE QUESTIONAMENTOS: 

2.1 - Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a Administraçao, o licitante 
que nao o fizer antes do segundo dia ótil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

DoTAçAo oRcAMENTARlA: 

3.1 - As despesas decorrentes da contrataçao do objeto desta licitaçao correrão a conta dos recursos consignados 
no orçamento do Municipio de Teodoro Sampaio-BA, para os exercicios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentâria contratante, cujos programas de trabalho e elementos de 
despesas especIficos constarão no respectivo Contrato (Anexo Ill). 

DA IMPUGNAcAO DO ATO CONVOCATORIO: 

I A 
6n 
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4.1 - Qualquer pessoa fisica ou juridica poderâ impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial, didgindo a 
impugnação por escrito ao seguinte endereço: Praça Jayme Barros, 64, Centro - CEP: 44.280-000 - Teodoro 
Sampaio-BA - Setor de Contratos e Licitaçoes, das 08h00m as 12hoom e das 13h00 as 17hoom. 
4.2— Decai do direito de impugnar os ternios do edital de licitaçao perante a Administração, o licitante que não 0 fizer 
antes do segundo dia Util que anteceder a data fixada para recebimento das pivpostas. 

5— DAS coNDIcOEs PARA PARflclPAcAo: 

5.1 - Poderao participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital e 
seus anexos. 
5.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer lass deste processo licitatôrio Os 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situagOes a seguir. 

5.2.1 - Estejam constituidos sob a forma de consárcio; 
5.2.2 - Estejam impedidos de participar de licitaçöes pUblicas em virtude de penalidade administrativa imposta pelo 
Municipio de Teodoro Sampaio; 
5.2.3 - Sejam declaradas inidâneas em qualquer esferade Governo; 
5.2.4 - Estejam sob falencia, recuperaçäo judicial e extrajudicial, dissoluçao ou liquidaçao. 
5.2.5 - Isoladamente ou em consôrcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto bâsico, ou executivo ou da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsâveis técnicos ou subcontratados; 
5.2.6 - Sejam servidores ou didgentes de ôrgao ou entidade contratante ou responsavel pela licitaçao. 

6—DO CREDENCIAMENTO: 

6.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio de urn representante 
que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame, venha a responder pela empresa 
licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente; 
6.2. 0 credenciamento e condiçao obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregao, ou seja, ofertar 
propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame, podendo utilizar como modelo 
o estabelecido no Anew VI deste Edital; 
6.3. 0 credenciamento far-se-6 por rneio de instrumento pUblico de procuração ou instrurnento particular, neste Ultimo 
caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que representa, com poderes para forniular ofertas 
e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar todos Os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome do proponents, procuraçao ou carla de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos 
termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando a 
comprovaçao da condiçao do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. E irnprescindivel que 
estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declaraçOes, desistir ou apresentar razOes de recurso 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser socio, proprietârio, didgente ou assemelhado 
da empresa proponente, devera apresentar côpia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacoes em decorrencia de tal investidura; 
6.4. As Licitantes deverão apresentar declaraçao dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitaçao, como condiçao para a participaçâo nesta Iicitaçao, conforme disposto no inciso VII do art. 40  da Lei n° 
10.520/2002. A refedda declaraçao deverá ser apresentada juntamente corn o documento de credenciamento, fora 
dos envelopes que contém os documentos de habiIitaço e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido 
no Anexo VII, deste Edital; 
6.5. A Proponente que não trouxer o documento referents ao credenciamento, não terâ sua proposta por escdto 
invalidada, mas nao poderá participar das fases de lances. Pods ate ser declarada vencedora, desde que nenhum 
lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta por escdto ou que as demais proponentes venham a ser 
desclassificadas, sucessivamente, na habilitaçâo; 
6.6. Nao serâ admitida a participaçao de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais de uma Licitante; 
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6.7. Nâo será aceita, em qualquer hipotese, a participaçao de licitante retardatâria, a nâo ser como assistente ao ato 
póblico. 

DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

7.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitaçäo sera pUblica, didgida por urn Pregoeiro, ern conformidade com este Edital e seus Anexos. 
7.2 - 0 representante legal da licitante deverâ apresentar os envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitaçao" ate o dia, horádo e local jà fixados neste edital. 
7.3 —0 envelope da Proposta de Preços devera ser apresentado, contendo, na parte extema e frontal, as seguintes 
informaçaes: 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 
PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREO No 002/2019 
RAZAO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE. 

7.4 - 0 envelope dos Documentos de Habilitaçâo deverâ ser apresentado, contendo na parte extema e frontal as 
seguintes informaçoes: 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABIuTAçAo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 
PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREO No 002/2019 
RAZAO SOCIAL EN° DO C.N.P.J. DO LICITANTE. 

7.5 - Inicialmente, serâ aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, uma vez encerrada a sessäo de lances 
verbais e definida a licitante de menôr preço por Item, serâ aberto o Envelope 02— Documentos de Habilitaçao. 

DA PROPOSTA DE PREcoS: 

8.1 - A Proposta de Preços deverâ ser apresentada em papel timbrado da empresa, redigida corn clareza em lingua 
portuguesa, salvo quanto a expressoes tecnicas de uso corrente, sem altemativas, ernendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, nurnerada e rubricada ern todas as foihas, assinada na Ultima folha pelo representante legal da 
licitante. 
8.2 - Na Proposta de Preços devera constar: a) razão social da licitante, no do CNPJ, endereço completo, telefone, 
fax para contato, n°. da conta corrente, agência e respectivo Banco e, se possivel, correio eletronico (e-mail); b) prazo 
de eficacia da proposta, o qual não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; a descriçao clara e sucinta do objeto da Iicitação, em conformidade corn as especiflcaçOes contidas no 
Anexo I - Ternio de Referenda, mama (no que couber), para melhor identificaçao pela pregoeira. 
8.3 - Na proposta apresentada deverao estar inclusos, ficando sob responsabilidade da licitante, todos os custos e 
despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como: custos diretos e indiretos, thbutos incidentes, custos 
administrativos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, lucro e outros necessârios ao cumphmento integral do objeto 
deste Edital e seus Anexos. 
8.4— Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que 
nao tenham causado a desclassificação da licitaçao par caracterizar preço inexequivel no julgarnento das propostas, 
serão considerados como inclusos nos preços, nao sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
titulo, devendo o objeto a ser contratado ser entregue sem onus adicionais. 
8.5— Serao desclassificadas as propostas que näo atenderern as especificaçOes e exigéncias do presente Edital e de 
seus Anexos e que apresentern omissOes, irreguladdades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
8.6 - Nos valores propostos, que serao de inteira responsabilidade da licitante, ocorrendo discrepancia entre unitâho 
e totais, prevalecerao os prirneiros, e entre os em algarismos e por extenso, serão considerados estes Ultirnos. 
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9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

9.1 - Para julgarnento e classificaçäo das propostas, na sessao püblica, seth adotado o critério de MENOR PREO 
POR LOTE. 

10— DO PROCEDlMENTO: 

10.1 - Apôs o credenciamento, os interessados entregarão os envelopes 01 e 02 o Pregoeiro e a equipe de apoio, 
procedendo-se a irnediata abertura do envelope 01 e a verificaçao da conformidade das propostas corn os requisitos 
estabelecidos em Edital. 
10.2— Verificando-se, no curso da anâlise, o descumphmento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
a proposta seth desclassificada. 
10.3—Os detentores da proposta de menor preço e daquelas cujo valor não exceda a 10% (dez por cento) do rnenor 
preço seräo convocados para a fase de oferta de lances. 
10.4— Quando näo forem vehficadas, no minirno, 03 (trés) propostas escritas de preços nas condiçOes definidas no 
subitem anterior, 0 Pregoeiro convocarâ as rnelhores propostas subsequentes, ate o mâxirno de 03 (trés), para que 
seus autores participern dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
10.5— Se, corn os cdtédos acirna, nâo for possivel a obtençao do nUrnero rninimo de 03 (trés) proponentes, o certame 
transcorreré normalmente corn dois licitantes na fase de lances. Caso haja o cornparecimento de 01 (urn) Unico 
interessado ou urna so proposta adrnitida, o Pregoeiro dara continuidade ao procedirnento, sern a realizaçao da fase 
de ofertas verbais, aplicando os dispositivos deste Edital concementes a aceitabilidade da proposta, a habilitaçâo, a 
negociaçao do desconto ofertado e a adjudicaçao. 
10.6— Aos licitantes convocados confornie subitern, 10.3 ou 10.4, seth dada a oportunidade para disputa, por rneio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes no que diz respeito ao valor, através dos seus 
representantes legais. 
10.7 - 0 Pregoeiro convidara individualrnente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir da proposta classificada corn rnenor valor e as demais, em ordern decrescente de valor. 
10.8 - Desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, irnplicara a exclusao do licitante 
da etapa de lances verbais e na manutençáo da sua ültima oferta, ou constante na sua proposta original ou do ültirno 
lance oferecido, para efeito de ordenaçäo das propostas. 
10.9— Caso náo se realize lance verbal seth vehficada a conformidade entre a proposta de rnenor valor e o valor 
estirnado para contrataçao. 
10.10— Encerrada a fase de lances verbais, o Pregoeiro ordenarâ as propostas pela sequéncia crescente de preços, 
considerando também os lances de desernpate previstos no item 12.0 e seguintes deste edital que porventura 
ocorrarn. 
10.11 - Ordenadas as propostas, o Pregoeiro concederá urn prazo de 30 (thnta) minutos para que todos os licitantes 
procedarn a readequaçao dos preços e das planilhas de custo aos novos valores ofertados. As propostas readequadas 
seräo entregues ao Pregoeiro ao final do prazo. 

10.11.1. Corn o objetivo de dar cumphmento ao prazo acirna enunciado, as licitantes poderao trazer arquivo contendo 
suas propostas pré-forrnatadas, sendo permitida, esthtamente, nessa etapa, a utilização de pen-drive, notebook, etc. 

10.12-0 prazo de 30 (trinta) minutos poderâ ser prorrogado pela pregoeira. 
10.13-0 Pregoeiro exarninarâ a aceitabilidade, quanto ao objeto e aos valores apresentados na proposta classificada 
ern primeiro lugar, apôs a readequaçao prevista no item 10.11, decidindo motivadamente a respeito. 
10.14— Constatado o atendirnento da proposta de preços e da planilha de custos, o Pregoeiro procederâ a abertura 
do envelope contendo os documentos de habilitaçao da licitante, para conflrrnaçao de suas condiçoes habilitatôrias, 
corn base na documentação solicitada no edital. 
10.15 - Verificado o atendirnento pleno as exigências editalicias, será declarada a licitante vencedora, sendo-Ihe 
adjudicado o objeto deste edital e seus anexos, pelo Pregoeiro, desde que, nao haja intenço motivada de recurso. 
10.16— Se a oferta não for aceitavel ou sea licitante nâo atender as exigéncias habilitatohas, o Pregoeiro examinarâ 
as ofertas subsequentes e a habilitaçao das licitantes, na ordern de classificaçao, e assirn sucessivamente, ate a 
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apuraçao de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 
ela adjudicada o objeto. 
10.17-0 Pregoeiro podera negociar diretamente corn o proponente declarado vencedor para que seja obtido preço 
menor. 
10.18 - Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originals de preços iguais, observadas as 
especificaçoes técnicas e parâmetros minimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, e as licitantes 
classificadas nao ofertarem lances, persistindo a igualdade de preços, seth adotado a critedo de desempate par 
sorteio, na forma do art. 45, paragrafo 21, da Lei Federal n° 8.666/93, na propda sessão. 
10.19 - Da reunião, Iavrar-se-â ata cimunstanciada, na qual serao registradas as ocorrências relevantes, devendo a 
mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e as licitantes presentes, ressaltando-se que podera constar a assinatura 
da equipe de apoio, sendo-Ihes facultado esse direito. 
10.20— Havendo relevante motivo, a sessäo pUblica podera sersuspensa pelo Pregoeiro, que manterâ sob sua guarda 
todos Os documentos da licitaçao, inclusive os envelopes ainda lacrados, se houver, cabendo aos presentes rubdca-
los. 

11.0— DA HABlLlTAçAo: 

11.1 - 0 envelope n°. 02 deverâ canter os seguintes docurnentos 

11.1.1 -Para Habilitaçao Juridica: 

11.1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.1.1.2 - Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgäo competente, 
em se tratando de sociedades comerciais (empresadais), e, no caso de sociedade par açOes, acompanhado de 
documentos comprobatorios da eleiçao dos atuais administradores; 
11.1.1.3 - Decreto de autodzação, ern se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pals, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ôrgäo competente, quando a atividade 
assim 0 exigir: 
11.1.1.4 - Declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 
conforme Anexo VIII. 

11.1.2 - Para Qualificaçao Económico-Financeira: 

11.1.2.1 - Certidao Negativa de Falência, recuperaçao judicial ou extrajudicial expedida pelo distdbuidorda sede 
da pessoa juridica. 
11.1.2.2 - Balanço patrimonial e demonstraçao contâbeis do Ultimo exercicio social, exigivel e apresentado na 
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçãa pot balancetes 
ou balanços provisórios, excetuando-se para ernpresas que tenham iniciado suas atividades no presente 
exercicio social. 
11.1.2.3 - No caso de Sociedade Anânimas, cópia autenticada da publicaçao do Balanço ern Diado Oficial. 
11.1.2.4 - Pam as demais empresas, cOpias legiveis e autenticadas das pàginas do Livro Diana, onde foram 
transcritos o balanço patrimonial e a dernonstraçao do Ultimo exercicio social, cam os respectivos ternios de 
abertura e encerramento, devendo estar registrado na Junta Cornercial competente e assinado por contador, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, cuja prova se fara peta colaçâo no balancete 
ou balanço do Selo de registro profissional. 
11.1.2.5 - A compnovaçâo da boa situação financeira da licitante será feita por melo da demonstraçao de 
patdmônio liquido minima de 10% do valor estimado para contratação nos doze meses. 
11.1.2.6 - Ern se tratando de Microempresas (ME) ou de Empresas de Pequeno Porte (EPP), tendo em vista, 
que legalmente dispensadas de escdturaçao fiscal, NAO serâ exigida a apresentação de balanço patrimonial 
nos moldes do item "b', caput. 

11.1.3 - Para Regularidade Fiscal: 



S ESTADODABAHIA 
Prefeitura Municipal de  Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
COMISSAO PERMANENTE DE LIC1TAAO - CPL 

11.1.3.1. Prova de inschção no Cadastro Geral de Conthbuintes/Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), 
conforme o caso (art. 29, I da Lei no. 8.666/93); 
11.1.3.2. Prova de inscdçao no cadastro de conthbuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao dornicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e cornpativel corn o objeto contratual (art. 29, II da Lei 
no. 8.666/93); 
11.1.3.3. Prova de regularidade para corn as Fazendas (art. 29, III da Lei n°. 8.666/93): 
11.1.3.3.1. Certidoes de regularidade de situaçâo para corn as Fazendas: Federal, mediante a apresentaçao da 
Certidao Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Uniao, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretada da Receita Federal, conforme Portada Conjunta 
PGFN/SRF n° 3, de 22/11/2005, alterada pela Portada Conjunta PGFN/SRF n°. 1, de 19/05/2006; Estadual, 
mediante a apresentaço da Certidao Negativa de Débitos Estaduais, ernitida pela Fazenda Estadual do 
respectivo do domicilio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentaçao da Certidao Negativa de Débitos 
Municipais, ernitida pela Fazenda Municipal do respectivo do dornicilio ou sede do licitante; 

11.1.3.3.1.1 A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentacao 
de certidao expedida conjuntarnente pela Secretada da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tdbutádos federais e a Divida Ativa da Uniao 
(DAU) por elas administrados. § 10  A certidao a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributàrios 
relativos as contribuiçOes sociais previstas nas alineas "a", "V e "c" do parágrafo Unico do art. 11 da, as 
contribuiçOes instituidas a titulo de substituiçao, e as contribuiçOes devidas, por lei, a temeiros, inclusive inscdtas 
em DAU. Redaçao dada pela Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.821, de 17 de outubro de 2014; 

11.1.3.4. Cerfificado de Regularidade do FGIS - CRF (art. 29, IV da Lei n°. 8.666/93); 
11.1.3.5. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), através de Certidâo Negativa de Débito - 
CND; ou conformeo item 11.1.3.3.1.1. (art. 29, IV da Lei n°. 8.666/93); 11.1.3.4. Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidao negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lode maio de 1943." (NR). 
11.1.3.6. A cornprovação de regularidade fiscal das rnicroernpresas e empresas de pequeno porte somente serâ 
exigida, no caso de virern a ser a(s) adjudicatáda(s) deste certame, para efeito de assinatura do Contrato, nos 
termos do art. 42 da Lei Complementar n°. 123/2006; 
11.1.3.7 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os documentos 
elencados nos subitens 8.5.3 a 8.5.3.3. deste Edital, mesmo que contenham alguma restdção, de acordo corn o 
art. 43 da Lei Complementar n°. 123/2006; 
11.1.3.8. Havendo algurna restdçâo na comprovaçao da regularidade fiscal exigida neste Edital, será (ao) 
assegurado(s), a(s) microernpresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatâria(s) deste certame, o prazo de 
05 (cinco) dias Uteis, cujo terrno inicial corresponderâ 80 rnomento em que 0 proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogàvel por igual periodo, a cdtédo da administraçâo pUblica, para a reguladzaçao da 
documentação, pagamento ou parcelarnento do débito e ernissão de eventuais certidoes negativas ou positivas 
corn efeito de certidão negativa. (Redacao dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 
11.1.3.9. A näo regularizaçao da documentação, no prazo previsto no subitem 8.5.5.2, irnplicará decadencia do 
direito a(s) contratacao(oes), sern prejuizo das sançoes previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666/93, sendo facultado 
a Administraçao convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classiflcaçao, para celebrar(em) a(s) 
contratacao(Oes), ou revogar a licitaçao, consoante estabelecido no art. 43, §21  da Lei Complementar no. 
123/2006. 

11.1.4 - Para Qualificaçao Técnica: 

11.1.4.1. - A Qualiflcaçao Técnica será comprovada mediante a apresentaçäo de atestados fornecidos por pessoa 
juridica de direito pUblico ou pdvado, que comprovern aptidâo para desernpenho de atividade pertinente e compativel 
em caracteristicas, quantidades e prazos corn o objeto da Iicitação. 

12.0 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO As MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
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12.1 - 0 tratamento diferenciado conferido as empresas de pequeno porte e as microempresas de que trata a Lei 
Complementar 123/2006 deverâ seguiro procedimento descrito a seguir: 

12.1.1 - Os licitantes deveräo informar, juntamente corn as propostas de preço iniciais, se for o caso, a sua condiçao 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, que deveräo apresentar ao Pregoeiro comprovação da condiçao de 
microempresa ou empresa de pequeno rnediante CERTIDAO expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do 
artigo 80  da lnstruçao Normativa n° 103, de 30 de abdl de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Cornercio 
-DNRC. 
12.1.2 - Ao final da sessão pUblicá de disputa de lances, o Pregoeiro verificarâ sea empresa detentora do menor 
preço declarou a condiçäo de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
12.1.3 - No caso em que a detentora do menor preço possuir a condiçao de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme disposto no subitem 11.1.1, o Pregoeiro convocará a arrematante a apresentar Os documentos de 
habilitação, na forma do item 11.0 e seguintes deste edital. 
12.1.4 - Caso a detentora do lance ou proposta de menor valor näo possua a condiçâo de empresa de pequeno porte 
ou microempresa, o Pregoeiro deverâ verificar se ha algurn lance ou proposta ofertada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte no intervalo de ate 5% (cinco por cento) superior em relação ao menor lance. 
12.1.5 - Havendo lance ou proposta na situaçao deschta acima, considera-se o certame empatado, possuindo as 
microempresas ou empresas de pequeno porte preferéncia de contrataçäo, conforme a Lei Complementar n° 
123/2006. 
12.1.6 - Havendo empate, conforme acima, o Pregoeiro convocarâ os representantes das empresas de pequeno 
porte ou das microempresas para negociação de preços. 
12.1.7 - 0 Pregoeiro convocarâ nominalmente as micro e pequenas empresas enquadradas no item 12.1.4 a 
apresentarem lances infedores a menor proposta de preços ou lance ofertado na sessão eletrônica de disputa, 
observando a ordem de classificaçao. 
12.1.8 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na 
sessão de disputa será considerada arrematante pelo Pregoeiro. 
12.1.9 - Será concedido o prazo de 05 (cinco) minutos a cada microempresa ou empresa de pequeno porte 
enquadrada no item 11.1.4, observada a ordem de classificaçao, para a proposiçäo de lances ou manifestaçao de 
desinteresse. 
12.1.10 - Considera-se iniciado o prazo de 05 (cinco) minutos destinados ao licitante detentor da oferta de menor 
valor entre os enquadrados no item 12.1.4 a partir do ato formal de convocaçao pelo Pregoeiro. Transcorrido o prazo 
de cinco minutos destinados ao detentor da oferta de menor valor, abre-se 0 prazo para o proximo classificado, apôs 
nova convocaçäo expressa, e assim sucessivarnente. 
12.1.11 —0 nao oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante produz a preclusao do direito 
de apresentà-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do inicio do prazo especifico ou após o 
seu término serão considerados invâlidos. 
12.1.12 —0 julgarnento da habilitaçäo das micro e pequenas empresas obedecerâ aos critérios gerais definidos neste 
edital. 
12.1.13 - Havendo alguma restriçao na cornprovação da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias Uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certarne, 
prorrogâvel por igual periodo, a critério da administração püblica, pare a reguladzaçäo da docurnentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissäo de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa. 
(Redacäo dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014). 

13— DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderâ manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando Me seré concedido o prazo de três dias para apresentação das razOes do recurso, ficando os demais Iicitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazOes em igual nUrnero de dias, que corneçarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2. A falta de manifestaçao imediata e motivada do licitante importará a decadéncia do direito de recurso e a 
adjudicaçäo do objeto da licitaçáo pelo Pregoeiro ao vencedor. 
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13.3 - 0 recurso contra a decisão do Pregoeiro sornente tern efeito suspensivo em relação ao item objeto da 
contestaçao. 
13.4-0 acolhimento do recurso importa a invalidaçao apenas dos atos nao suscetiveis de aproveitamento. 
13.5- Ravendo recursos, o Pregoeiro não fara a adjudiqação do objeto da Iicitação ao licitante vencedor, submetendo 
o processo administrativo a autoridade competente path decidir, adjudicar e a hornologar a licitaçâo. 
13.6 - Nao serâ concedido prazo para recursos sobre assuntos rneramente protelatorios ou quando nâo justificada a 
intençao de interpor o recurso pelo proponente. 
13.7. Os autos do procedimento permanecerao corn vista franqueada aos interessados, na sede administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAAO E FINANQAS situada na cidade de Teodoro Sampaio-BA. 

DAADJUDICAcAQ E DA HoMoLoGAcAo: 

14.1 - Ern caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não se realizarem 
lances durante a sessäo de disputa, caberâ ao Pregoeiro a adjudicacâo do item ao licitante deciarado vencedor. 
14.2— Nos dernais casos, o Pregoeiro fara a adjudicaçâo do(s) Lote (s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
14.3 - A homologaçâo e ato de cornpetência do Prefeito Municipal, quando a Ata de Registro de Preços - ARP for 
assinada por mais de uma unidade participante. 

14.3.1 - Caso a Ata de Registro de Preços - ARP seja assinada por uma Unica unidade participante, a homologaçao 
serâ de competéncia do correspondente didgente mâximo. 

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREcos: 

15.1 - Após a homo?ogaçao do resultado da licitaçao, a(s) licitante(s) classificada(s) ern phrneiro lugar ern cada item 
será(ão) convocada(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, que tarnbem conterá a assinatura do Secretâho 
Municipal e dos titulares das unidades participantes. 

15.1.1 - Os convocados selecionados deverao providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços em prazo não 
superior a 05 (cinco) dias Uteis após convocaçäo da Secretaria. 
15.1.2 —0 prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo 
convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justiflcâvel aceito pela Secretaria. 
15.1.3 - A assinatura da Ata de Registro de Preços realizar-se-â na sede da PREFEITURA MUNICIPAL, na cidade 
de Teodoro Sampaio, podendo a Administraçao deterrninar a realizaçao de Sessao Póblica especifica para tal fim. 
15.1.4—Os fomecedores selecionados deverao indicar representantes, as suas expensas, com poderes especificos 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

15.2-0 fornecedor que não providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo acima perderá o direito 
a ter seus preços registrados, sem prejuizo das sançoes previstas na IegisIaçao em vigor. 
15.3— E facultado a Secretaha Municipal de Administração e Finanças, quando o convocado não assinar a Ata de 
Registro de Preços no prazo e condiçOes estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificaçao, independentemente da aplicaçao das sançoes prevista na Iegislaçao ern vigor. 

15.3.1 —As licitantes remanescentes deverao comprovar previamente toda a documentação de habilitação exigida no 
edital, para a assinatura da Ata. 
15.3.2 - Caso 0 licitante rernanescente nâo comprovar a habilitaçao, convocar-se-ão os demais, observada a ordern 
de classificaçao. 

DA AlA DE REGISTRO DE PREços: 

16.1 - A Ata de Registro de Preços e o documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de compromisso para 
futura contrataçao com a Adrninistraçao PUblica Municipal, onde se registram os preços, fomecedores, unidades 
participantes e condiçoes a serem praticadas. 
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16.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga Os órgaos e entidades do Municipio de Teodoro Sampaio a firmar 
contrataçOes, podendo ocorrer Iicitaçoes especificas pam aquisiçao do objeto, obedecida a IegisIação; sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferencia de fornecirnento em igualdade de condiçOes. 
16.3— A Ata de Registro de Preços terâ validade de 12 (doze) meses, contados da sua publicaçao no Diâdo Oficial 
do Municipio. 
16.4 - 0 preço registrado e os respectivos fornecedores são divulgados no Diâho Oficial do Municipio e ficarao 
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17— DAS coNTRATAçOEs: 

17.1 - Apos a publicaçao da Ata de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças no Diáho 
Oficial do Municipio de Teodoro Sampaio, poderao serfirmadas contrataçOes dentro do prazo de validade do Registro. 
17.2 - As Contrataçaes decorrentes da Ata de Registro de Precos formalizar-se-ao mediante a assinatura de 
Instrumento - CONTRATO DE FORNECIMENTO (Anexo Ill) -, firrnado entre a unidade participante e o detentor do 
registro. 
17.3— As clâusulas contratuais observarao as especificaçOes do objeto e condiçoes definidas na legislaçao vigente, 
neste edital e anexos, na Ata de Registro de Preços, e nas propostas vencedoras, independentemente de transcriçao. 
17.4 - As contrataçOes pelo sistema de Registro de Preços podem ser formalizadas enquanto vigente a Ata de 
Registro de Preços. 

17.4.1 - 0 contrato firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços produz efeitos ate o total 
cumphmento das obrigaçoes pelas partes, mesmo após o térrnino da vigéncia da Ata. 

17.5—Os preços contratados são irreajustâveis. 

18.0— DAS coNDlcOEs DE FORNECIMENTO: 

18.1 - A solicitaçao das bombas, painéis e serviços serâ feita de acordo corn a necessidade desta secretada e o prazo 
de entrega dos rnesrnos será de 05 (cinco) dias corridos contados da solicitaçao. 0 prazo de entrega não admite 
prorrogação. 
18.2-0 objeto do presente Termo de Referencia deverâ ser entregue mediante solicitaçao da Contratante, no horàrio 
das 08hoorn as 12h00rn e das 13h00 as 17h00, no Alrnoxahfado Central, situado no endereço: Praça Jayme Barros 
n° 50, Centro, CEP 44.280-000, Teodoro Sampaio-BA. 
18.3- No local de entrega, servidor ou cornissão competente da Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças 
fara o recebirnento do material; 
18.4- A Administraçao reserva-se o direito de rejeitar no todo ou ern parte Os produtos e servigos fornecidos, seem 
desacordo corn as especificaçaes estabelecidas no presente Termo de Referenda. 
18.5- Ern caso de não conformidade, o servidor ou cornissão notificará ao Responsável pela Logistica e/ou 
Alrnoxahfado da Secretaria de Adrninistração e Finanças pam as providéncias necessahas, sern prejuizo da aplicação 
das sançOes administrativas cabiveis a contratada e rescisäo contratual; 
18.6 - 0 aceite ou aprovação do(s) produto(s) e Serviço(s) pela Administração PUblica não exclui a responsabilidade 
civil do(s) fomecedor(es) por vicios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou dispaddades corn as 
especificaçOes estabelecidas neste edital e seus anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se a Adrninistração 
PUblica as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.° 8.078/90 - Código de Defesa do Consurnidor. 

19.0— DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. Os pagamentos serão efetuados mensalrnente, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do 
fomecirnento, objeto do Registro de Preços. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta 
Secretaria, acompanhadas da seguinte documentação hábil a quitação: 

Nota fiscal; 
Ordern de fornecirnento, corn o respectivo termo de recebirnento, atestado pelo setor cornpetente da 
Secretaria; 
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Certidao de Regularidade Fiscal corn as Fazendas Federal e Estadual, Municipal INSS, FGTS e Trabaihista. 

19.2. Na hipôtese de estarern Os documentos dischrninados no item 13.1 corn a validade expirada, o pagamento ficarâ 
retido ate a apresentacao de novos docurnentos, dentro do prazo de validade, nao cabendo ao CONTRATANTE 
nenhuma responsabilidade sabre o atraso no pagamento; 

20.0— DA REVISAO DOS PREOS E DO CANCELAMENTO DOS REGISTROS: 

20.1 - Os preços poderão ser revistos na forma do Decreto Municipal no 08/2016. 
20.2— Os registros poderao ser cancelados, o Decreto Municipal n° 08/2016. 

21.0— DAS SANcOEs ADMINISTRATIVAS 

21.1 -0 licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadarnente, dentro de 05 (cinco) dias 
Uteis a contar da convocaçäo pela Secretaria Municipal de Administraço e Finanças ou ern assinar o CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, ensejar o retardamento da execuçao do certarne, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execugão do Contrato, comportar-se de rnodo inidôneo e fazer declaração falsa, conforme 0 caso, a Secretaria 
poderâ aplicar as seguintes sançOes, garantidos o contraditoho e a prévia defesa, de acordo corn as disposiçoes do 
Decreto Municipal n° 008/2016: 

21.1.1 - advertência; 
21.1.2 - rnulta, observados Os seguintes lirnites rnáximos: 

10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sern justificativa plausivel aceita pela administraçao, a 
adjudicatârio não assinar o contrato ou não retirar o instrurnento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não 
havido o processo de licitação; 

20% (vinte por cento) do valor global do ernpenho e/ou contrato, pela inexecuçao total do ajuste, e em caso de 
rescisäo contratual par inadimpléncia do contratado: 

10% (dez por cento) do valor rernanescente do contrato na hipotese de inexecuçao parcial ou qualquer outra 
irregularidade não abrangida anteriormente. 

21.1.3 - impedirnento de licitar e de contratar corn o Municipio de Teodoro Sarnpaio-BA, pelo prazo de ate 2 (dois) 
anos; 
21.1.4 . declaraçao de inidoneidade pare licitar ou contratar corn a Adrninistraçao PUblica. 

PARAGRAFO UNICO. A contagem do periodo de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro 
dia Util subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido pare o cumphrnento da obrigação. 

22.0— DAS DlSPoSlcOEs FINAlS: 

22.1 - A presente licitaçao não irnporta necessariarnente em contrataçao, podendo a Secretaria Municipal de 
Adrninistraçao e Finanças revogá-la, no todo ou em parte, por razOes de interesse pUblico, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocaçao rnediante ato escdto e 
fundamentado disponibilizado no sistema pare conhecirnento dos participantes da licitaçao. 
22.2 - A participaçäo na presente licitação imphca a concordância, por parte do licitante, corn todos as terrrios e 
condiçOes deste Edital. 
22.3 - Os proponentes assurnern todos os custos de preparaçao e apresentaçao de suas propostas e a Secretaria 
Municipal de Administraçao e Finanças não serâ, ern nenhum caso, responsável por esses custos, 
independenternente da conduçao ou do resultado do processo Iicitatóho. 
22.4 - 0 proponente e responsavel pela fidelidade e legitimidade das informaçoes prestadas e dos docurnentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer docurnento apresentado ou a inverdade das 
inforrnaçOes nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido a vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de cornpra, sern prejuizo das dernais sançoes cabiveis. 
22.5 - Nao serão aceitos protocolos de entrega ou solicitaçao de docurnentos, em substituiçäo aos docurnento 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
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22.6 - Apos a assinatura da Ata de Registro de Preços corn a licitante vencedora, a documentaçao das dernais 
licitantes ficarâ a disposiçao para retirada no prazo de ate 30 (trinta) dias, após o qual serà dilacerada sern quaisquer 
formalidades. 
22.7 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-â o dia do inicio e incluir-se-â a 
do vencimento. So se iniciam e vencern os prazos em dias de expedientes na Secretaria Municipal de Administraçao 
e Finan9as. 
22.8— E facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior da Secretaria, em qualquer fase da Iicitaçao, a prornoçao de 
diligência, destinada a esclarecer ou cornplementar a instruçao do processo Iicitatório vedada a inclusao posterior de 
documento ou inforniaçao que deveria constar no ato da sessao póblica. 
22.9-0 desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja passive) a aferiçao da sua qualificaçao e a exata compreensäo da sua proposta. 
22.10— As normas que disciplinam este Pregao serão sempre interpretadas em favor da ampliaçao da disputa entre 
os proponentes, desde que nao comprometam o interesse da Administraçäo, a finalidade e a segurança da 
contrataçao. 
22.11 - As decisOes referentes a este processo Iicitatório poderao ser comunicadas aos proponentes par qualquer 
melo de comunicação que comprove o recebirnento ou, ainda, mediante publicaçao no Diana oflcial do Municipio. 
22.12 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçao do certame na data marcada, a sesso será 
transferida para dia e horatio definidos pelo Pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão presencial. 
22.13 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade corn as disposiçOes constantes dos 
Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
22.14- Os documentos exigidos para habilitaçâo poderäo ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada, publicaçao em órgao da imprensa oficial ou ainda por rneio de côpia simples, a ser autenticada por 
servidor habilitado do Setor de Contratos e Licitaçoes, mediante conferencia cam os originais. As cópias deverâo ser 
apresentadas perfeitarnente legiveis. 
22.15- Os documentos de habilitaçao deverao estar cam prazo vigente. 
22.16-0 Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da Iicitaçao, quaisquer 
esclarecirnentos sabre documentos ja entregues, fixando-Ihe prazo para atendimento. 
22.17 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicara inabilitaçao do licitante, sendo vedada a 
concessão de prazo para complernentaçao da documentação exigida para a habilitaçäo. 

23.0— FORO: 

23.1 - 0 foro designado para julgarnento de quaisquer questOes judiciais resultantes deste edital serâ a da Comarca 
de Terra Nova - BA. 

24.0— SÃO PARTIES INTEGRANTES DESTE EDITAL: 

24.1 - Anexo I - Anexo I - Termo de Referência; 
24.2 - Anexo II - Modelo da Ata de Registro de Preços; 
24.3 - Anexo III - Modelo de Contrato de Fomecimento; 
24.4— Anexo IV— Relação de Unidades Participantes; 
24.5— Anexo V - Modelo do Termo de Adesão; 
24.6 - Anexo VI - Modelo de Procuraçäo; 
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Secretaria Municipal de AdministraçAo e Finanças 

COMJSSAO PERMANENTE DE LICITAcAO - CPL 

ANEW I 
TERMO DE REFERENdA 

I - DO OBJETO 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO de bombas 
submersas de 3 CV monofasica 220w, painéis eletricos monofasicos 3 CV 220w completos, PRESTAAO DE 
SERVIOS na remoçao e instalaçao de bombas submersas em poços artesianos profundidade media de 140 metros 
e PRESTAAO DE SERVIOS de manutençao de bomba 3 CV monofasico 220w incluindo rebobinagern de motores 
elétricos e reparo geral nos bombeadores para suphr as necessidades dos Povoados de Canabrava, Paraiso, Canto 
Escuro e Lagoa Redonda neste municipio, para atender as necessidades da Secretada Municipal de Inftaestrutura e 
Serviço PUblico. Confomie especificaçôes constantes neste terrno. 

2— JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a necessidade da aquisição do objeto acima, visto ser fundamental para aumentar a seguranga,  e 
confiabilidade no funcionamento dos sistemas de abastecimento de agua nas comunidades onde as poços estao 
localizados, cujo manancial e proveniente de captação de âgua subterrânea, bern como minimizar o tempo de 
interrupção do fomecimento de água para as comunidades. Considerando que algumés jâ apresentararfi pióblénia 
e necessitam de reparos para seu funcionamento imediato. 

3- CARACTERISTICAS OBRIGATORIAS 

Os produtos deverao ser cotados em conformidade cam as referéncias e especificaçOes constantes deste Termo de 
Referencia, inclusive garanOa contra defeitos, segundo as regras da Lei n° 8.078, dell de setembro de 1990- Código 
de Defesa do Consumidor. 

4. QUALIFICAcAO DO PRODUTO: 

LOTE I- BOMBA  

ITEM DESCRIçAO MARCA UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

01 BOMBA SUBMERSA 3 CV 
MONOFASICA 220W  

UND 05 

VALOR TOTAL PQ LOTE 17R  

iLOTE 2-PAINEL  

ITEM oEscRIçAo MARCA UNID QUANT 
VALOR VALOR

UNIT TOTAL 
01 PAINEL ELETRICO 3 CV UND 05 

MONOFASICO 220 W 
COMPLETO.

_ 

- 
VALORTOTALDOLOTEIIR$,,.  

LOTE 3. REMOQA5E INStA1iAO -- 

ITEM DEscRIçAo MARCA UNID QUANT VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

01 PAINEL ELETRICO 3 CV UND 10 
MONOFASICO 220 W 
COMPLETO. PRESTAçAO DE 

kj1 
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SERVIOS DE REMoçAo E 
INsTALAçAo DE BOMBAS 
SUBMERSAS EM poços 
ARTESIANOS PROFUNDIDADE 
MEDIA DE 140 METROS.  

LOTE4-MAFIOTNcAff  

ITEM DEscRIçAo MARCA UND QUANT. VALOR VALOR 
UNIT 

01 PREsTAçAo DE SERVIOS DE UND 10 
MANuTENçAo DE BOMBA 3 CV 
MONOFASICO 220 W 
INCLUINDO REBOBINAGEM DE 
MOTOR ELETRICO E REPARO 
GERAL NO BOMBEADOR.  

VALOR TOTAL DO LOTE IV R$.  

O valor total estirnado dos Lotes e de R$. 39.258,33 (TRINTA E NOVE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E 0110 
REAlS E TRINTA E TRÉS CENTAVOS). 

oBRIGAçOEs DA CONTRATADA 

O contratante obriga-se a atender as exigéncias contidas nas especificaçoes dos lotes, e os produtos e serviços 
deverâo ter prazo de validade de garantia não inferior a 01 (urn) ano. Deverá ter urn prazo máximo de 06 (seis) rneses 
de fabdcaçao quando da entrega. 

ExEcuçAo DO FORNECIMENTO 

Os produtos e serviços solicitados pela Secretaha de lnfraestrutura e Serviço PUblico deverão ser entregues na sede 
da PREFEITURA, situada na Praça Jayme Barros, n° 64, CENTRO, CEP: 44.280-000, no horârio de 08hoorn as 
12hoom e das 13hoom as i 7h00rn. Os objetos desta Iicitação deverão ser entregues no prazo de ate 05 (cinco) dias 
corridos, contados da solicitaçâo por parte da Secretaha Contratante, nas condiçOes estipuladas neste edital e em 
seus anexos. 

EXIGENCIAS 

a) Os Equipamentos e serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de verificaçao da qualidade e 
cornpa6bilidade, conforme especificação descrita na proposta, ate 02 (dois) dias contados da data da entrega 
dos mesmos. 

FORMA DEENTREGA 

Pronta; sendo seu prazo deatê 05 (cinco) corridos, contados da solidftaçao por parte da Secretaha Contratante, nos 
locais de entrega especificado na solicitaçäo de pedido. 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO - CPL 

ANEXO II 
ATA DE REGISTRO DE PREOS N.° XXXI2019 

PROCESSO N.° XXX/2019 
PREGAO N.° XXXX/2019 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINITRAcAO E FINANAS 

Através da Setor de Contratos e LicitaçOes. Endereço: Avenida doutor Otavio de AraUjo, 44, centro - CEP: 44280-000 
Cidade: Teodoro Sarnpaio Bahia CNPJ/MF N° xxxxxxxxxxxx Representante Legal: Prefeito Municipal Nome: )000( 
)O( )000(X, através do Setor de Contratos e Licitaçães, considerando o julgarnento da licitação na modalidade de 
Pregao n.° XXX! 19 corn Registro de Preços, publicado no Diario Oficial do Municipal no dia XXXX!2019, corn certarne 
aberto ern XXXI2019, as XXhXXm, e a respectiva hornologacão do Processo n.° xxxxxxxxx, resolve registrar os preços 
das ernpresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo corn a classificaçao por elas alcançadas por lote, 
atendendo as condiçOes previstas no Instrurnento Convocatóho e as constantes desta Ata de Registro de Preços. 
Este procedirnento licitatôdo obedecera, integralrnente, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a 
rnodalidade Pregao e, subsidiariarnente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. observará tambérn a Lei 
Cornplernentar n° 123, de 14 de dezernbro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 2014, bern como Os Decreto 
Municipal 08/2016. 

CLAUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tern por objeto o REGISTRO DE PREQOS para eventual e futura contratagão de ernpresa 
especializada para FORNECIMENTO de bornbas subrnersas de 3 CV monofásica 220w, painéis elethcos rnonofâsicos 
3 CV 220w cornpletos, PRESTAAO DE SERVIO na rernoçao e instalação de bombas subrnersas em poços 
artesianos profundidade rnédia de 140 metros e PRESTAAO DE SERVIOS de rnanutenção de bornba 3 CV 
rnonofásico 220w incluindo rebobinagern de rnotores eléthcos e reparo geral nos bombeadores para supñr as 
necessidades dos Povoados de Canabrava, Paraiso, Canto Escuro e Lagoa Redonda neste rnunicipio, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviço PUblico, o qual deverâ observar o padrao de 
qualidade exigido e, ainda, o disposto nos Anexos que são partes integrantes e cornplernentares do Instrumento 
Convocatôdo, de acordo corn as especificaçOes do Edital de Pregao n.° XXXI2019 e seus anexos, que passam a fazer 
parte desta Ata, juntarnente corn a docurnentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas 
ern prirneiro lugar por item, coriforme consta nos autos do Processo n.° )00Q2019, para atender as dernandas do 
Municipio de Teodoro Sarnpaio. 

Parágrafo Unico - Este instrurnento nao obriga a Secretaha Municipal de lnfraestrutura e Serviço PUblico, a firmar 
contrataçöes nas quantidades estirnadas, podendo ocorrer licitaçOes especificas para a aquisição do(s) objeto(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferencia de fornecirnento, ern 
igualdade de condiçães. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA VIGENCIA DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 
prazo de vigencia da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação e de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, confornie disposto no Decreto Municipal n° 008/2016, estando a sua eficâcia condicionada a efetiva 
publicaçao no Diâho Oficial do Municipio de Teodoro Sarnpaio. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA GERENCIA DA PRESENTE AlA DE REGISTRO DE PREOS 
gerenciarnento deste instrurnento caberâ a Secretaña Municipal de Adrninistraçao e Finanças, no seu aspecto 

operacional e legal. 

CLAUSULA QUARTA: DOS PREcOS, ESPEclFlcAcOES E QUANTITATIVOS 
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a 
Prefeitura Mu.ñicipãi tie Teodoro Sampaio 
Secretaria Munièipal.de  AdministraçAo e Finanças 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAo - CPL 
Os preços registrados, a especificaçao dos equipamentos e serviços, os quantitativos, as marcas, as empresas 
fomecedoras e as representantes legais encontram-se elencados na presente Ata em seu Anexo I, em ordem de 
classificaçao das propostas por LOTE: 

CLAUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO 
Os equipamentos e serviços solicitados pela Secretaria de lnfraestrutura e Serviço PUblico deverao ser entregues no 
ALMOXARIFADO CENTRAL, situado na Praça Jayme Barros, n° 50, CENTRO, CEP: 44.280-000, no horârio de 
08h00m as 12h00m e das 13hoom as 17h0Om. Os objetos desta licitaçao deverao ser entregues no prazo de ate 05 
(cinco) dias corridos, contados da solicitaçäo por parte da Secretaria Contratante, nas condiçOes estipuladas neste 
edital e em seus anexos. 

Parágrafo Unico - A entrega serâ PARCELADA; sendo seu prazo de ate 05 (cinco) dias corhdos, contados da 
solicitaçao por parte da Secretaria Contratante, no local de entrega conforme A SOLICITAQAO DE COMPRA. 

CLAUSULA SEXTA: DAS coNDlcOES DE FORNECIMENTO 
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contrataçOes de fomecimento, 
observadas as condiçOes fixadas nesta Ata e seus Anexos e na legislação pertinente. 

Paragrafo Primeiro - As contrataçOes dos equipamentos e serviços registrados neste instrumento serão efetuadas 
através de Contrato de Fomecirnento, emitidas pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços PUblicos, 
contendo: it° da ata, nome da empresa, objeto, especificaçao, obrigaçOes da Contratada, endereço e data da entrega. 

Paragrafo Segundo —0 Contrato de Fomecimento serâ encaminhado ao fornecedor, que devera assina-la e devolve-
la ao orgão solicitante no prazo de 03 (três) dias consecutivos, a contar da data do seu recebirnento. 

Paragrafo Terceiro - Se o fomecedor corn preço registrado em phmeiro lugar recusar-se a assinar o Contrato de 
Fomecirnento poderao ser convocados os demais fomecedores classificados na licitação, respeitados as condiçoes 
de fomecirnento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLAUSULA SETIMA: DAS OBRIGAcOES DO FORNECEDOR 
São obrigaçOes do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que integram e 
complementarn o Edital relativo ao Pregão Presencial n.° XXX/2019: 

Proceder a entrega dos equipamentos e serviços, em conforrnidade corno quantitativo e as EspecificacOes 
constantes no Anexo I do presente Termo de Referencia e da sua proposta comercial; 
Ocorrendo divergência entre as Especificaçoes do produto estabelecido no Termo de Referência do Edital e 
da Nota de Empenho prevalecerà a especificaçao constante no Termo de Referenda do Edital; 
Troca, as suas expensas, no prazo rnaxirno de 48 (quarenta e oito) horas, Os produtos entregues que não 
correspondam as especificaçOes solicitadas; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Adrninistraçao ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo durante o periodo de entrega dos produtos, nao irnplicando corresponsabilidade do Poder 
PUblico ou de seus agentes ou prepostos; 
Manter inalterado Os preços e condiçoes propostos; 
Responder por todos os onus decorrente de transporte, embalagem, seguros, taxa, fretes e demais encargos 
que venham incidir na entrega dos produtos; 
Nao transfehr a terceiros, total ou parcial, o fornecirnento dos equipamentos e serviços a prévia anuència da 
Contratante; 
E da inteira responsabilidade da licitante vencedora os encargos corn frete. 

CLAUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

São responsabilidades do Fomecedor Detentor do Preço Registrado: 
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ESTADO DA BAI-IlA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administracão e Finanças 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO - CPL 
- todo e qualquer dano que causar a Secretaria Municipal de Adrninistração e Finanças e órgão participante ou a 

terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, ernpregados ou niandatáho, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou acompanhamento da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviço pUblico. 
II - qualquer tipo de autuaçao ou ação que venha a sofrer em decorrencia do fornecirnento em questo, bern corno 
pelos Contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais decisOes judiciais, 
eximindo a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e orgao participante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade. 
Ill - por quaisquer multas, indenizaçoes ou despesas impostas a Contratada pela autoridade competente, em 
decorrencia do descurnphrnento de lei ou de regulamento a ser observado na execuçao do Contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a Secretada Municipal de Administração e Finanças e órgão 
participante, que ficara, de pleno direito, autodzada a descontar, de qualquer pagamento devido a detentora do preço 
registrado, o valor correspondente. 
Paragrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREQO REGISTRADO autodza a Secretaria Municipal de Adrninistração 
e Finangas e orgao participante a descontar o valor correspondente aos refeddos danos ou prejuizos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que Ihe forem devidos, ou da garantia contratual, independentemente de qualquer 
procedirnento judicial, assegurada a prévia defesa. 
Parâgrafo Segundo - A auséncia ou ornissão da fiscalização da Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças 
e orgão participante näo eximirâ a DETENTORA DO PREQO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta 
Ata 

CLAUSULA NONA: DAS OBRIGAcOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO E FINANAS E 
ORGAO PARTICIPANTE 

A Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças e orgao participante obriga-se a: 
1 - Exercer a fiscalização do serviço de pessoa juridica anteriormente especificada, por servidor ou cornissão 
especialmente designado(a) pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças e órgão participante; 
2 - Proceder ao pagamento devido a(s) licitante(s) vencedora(s); 
3 - Proporcionar todas as facilidades para que a(s) licitantes(s) vencedora(s) possa(rn) proceder a entrega dos 
equiparnentos e serviços dentro do estabelecido nesta licitaçao; 
4 - Rejeitar os equiparnentos e serviços que não satisfizerem aos padrOes exigidos nas especificaçOes; 
5- Aplicar a(s) licitante(s) vencedora(s) as sançOes adrninistrativas previstas na legislaçâo vigente em descurnpdrnento 
contratual. 

CLAUSULA DECIMA: DO PAGAMENTO 
10 pagamento pelo fomecimento serâ efetuado ate 20 (vinte) dias após a apresentação da fatura, devidamente 
Atestada pelo servidor competente da Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças e órgao participante, 
conforme dispOe a alinea "a" inciso XIV, art. 40 da Lei n° 8.666193 e apresentaçao da prova da regularidade para corn 
as Fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoda Geral da Fazenda Nacional), Estadual e 
Municipal, prova da regularidade relativa a seguridade social - (lNSS), na forma exigida pela Constituiçao Federal no 
seu art. 195, § 30, prova da regularidade relativa ao FGTS e Certidao Negativa de Debito Trabaihista. 
II A critério da Secretaria Municipal de Adrninistraçäo e Finanças e ôrgao participante poderâ ser utilizado os 
pagamentos devidos para cobrir possiveis despesas corn rnultas e outras de responsabilidade(s) da (s) licitante(s) 
vencedora(s). 
Ill Atestadas as Notas Fiscais/Fatura, a responsabilidade licitante(s) vencedora(s) subsiste na forma da Lei. 

Parágrafo Primeiro - Caso seja constatada alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Fatura, estas serão devolvidas 
ao(s) fomecedor(es), para as necessádas correçOes, corn as informaçOes que motivararn sua rejeigão, contando-se 
o prazo para o pagamento da data da sua reapresentacâo. 

Parágrafo Segundo - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverâ apresentar, juntarnente com o documento 
de cobrança, prova da regularidade para corn as Fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoda 
Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, prova da regularidade relativa a seguridade social - (INSS), na 
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forma exigida pela Constituiçao Federal no seu art. 195, §30, prova da reguladdade relativa ao FGTS e Certidao 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo Terceiro - Nenhurn pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendéncia de liquidaçao de 
obdgaçao financeira, em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual. 

Paragrafo Quarto - Nao haverá, sob hipótese algurna, pagamento antecipado. 

Parágrafo Quinto - Os preços serap fixos e irreajustàveis, salvo o disposto na Cláusula Décima Primeira. 

Paragrafo Sexto - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 'caput" 
desta Clausula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica 
(IBGE), do periodo compreendido entre a data final do adimplemento e a do efetivo pagamento. 

Parágrafo Setimo - Nenhum pagamento isentarâ a Contratada das suas responsabilidades e obdgaçoes, nem 
implicara aceitaçao definitiva do fomecimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo periodo de vigencia da presente Ala, admitida a revisão no caso 
de desequilibrio da equação econornico-financeira inicial deste Instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão nao ultrapassarao Os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado a época do registro: 
Paragrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior a media dos preços de mercado, a Secretaria Municipal 
de Administraçao e Finanças solicitarâ ao fornecedor, mediante correspondência, reduçao do preço registrado, de 
forma a adequá-lo a definiçao do parâgrafo primeiro. 
Paragrafo Terceiro - Fracassada a negociação corn o primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Administraçao e 
Finanças convocarâ as dernais empresas corn preços registrados para 0 LOTE, se for o caso, ou ainda Os 
fomecedores classificados, respeitados as condiçOes de fomecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, 
para a redução do preço, hipôtese em que poderao ocorrer as alteraçoes na ordern de classificaçao das empresas 
com preço registrado. 
Paragrafo Quarto - Serao considerados compativeis corn os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou 
infedores a media daqueles apurados pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DO CANCELAMENTO DO PREO REGISTRADO NA AlA DE REGISTRO DE 
PREOS 
A presente Ata de Registro de Preços poderâ ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçOes: 
- Pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 

quando o fornecedor näo cumprir as obdgaçoes constantes desta Ala de Registro de Preços; 
quando o fornecedor não assinar o Contrato de Fomecirnento no prazo estabelecido; 
quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do Contrato de Fomecirnento decorrente deste Registro 

de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos del a Xl, XVII e XVIII do art. 78, da Lei n° 8.666/1993; 
em qualquer hipotese de inexecucão total ou parcial do Contrato de Fornecimento decorrente deste Registro; 
os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
por razão de interesse pUblico devidarnente demonstrado e justificado pela Secretaria Municipal de Administraçao 

e Finanças. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DAS INCIDENCIAS FISCAIS 
São obdgaçOes do Contratado: 
I - Os tdbutos, ernolurnentos, contdbuiçoes fiscais e para fiscais, custos e despesas que sejarn devidos em 
decorréncia direta ou indireta do presente contrato serão de responsabilidade do CONIRATADO; 
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II - 0 CONTRATADO declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, emolumentos, 
contribuiçOes fiscais e para fiscais, encargos trabalbistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de material, 
não cabendo quaisquer reivindicaçOes devidas a erros nessa avaliaçao, para efeito de solicitar revisaode preços por 
recolhimentos determinados pela autoddade competente. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
o licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, dentro de 05 (cinco) dias Uteis a 
contar da convocaçao pela Secretaria ou em assinar o CONTRATO DE FORNECIMENTO, ensejar o retardamento 
da execuçao do certame, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçao do Contrato, comportar-se de modo 
inidoneo e fazer declaração falsa, conforms o caso, a Secretaria de Administraçâo e Finanças poderâ aplicar as 
seguintes sançOes, garantidos o contraditóho e a prévia defesa, de acordo com as disposiçOes do Decreto Municipal 
no 008/2016: 
- advertència; 
- multa, observados Os seguintes limites maximos: 

10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausivel aceita pela administraçäo, 0 
adjudicatâho nâo assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalents no prazo estabelecido, ainda que näo 
havido o processo de licitaçâo: 

20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecução total do ajuste, e em caso de 
rescisao contratual por inadimplencia do contratado; 

10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecuçäo parcial ou qualquer outra 
irregulandade nâo abrangida antehormente. 
- impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Teodoro Sampaio, pelo prazo de ate 2 (dois) anos; 
- declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar cpm a Administração Póblica. 

Parâgrafo tJnico. A contagem do periodo de atraso na execução dos ajustes seth realizada a partir do pdmeiro dia 
ótil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obhgaçäo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DOS RECURSOS oRçAMENTARlos 
As despesas decorrentes desta contratação correrao a conta dos recursos consignados no orçamento do Municipio 
de Teodoro Sampaio para os exercicios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do 
argao contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas especificos constarão na respectiva Nota 
de Empenho. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DAS DlSPOSlcOES FINAlS 
As panes ficam, ainda, adstdtas as seguintes disposiçoes: 
- Todas as alteraçOes que se fizerem necessáhas serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 

presente Ata de Registro de Preos; 
II - Integram esta Ata o Edital de Pregao no 000/2019 e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para 
cadagrupo, por lote; 
Ill - E vedado caucionar ou utilizar o presents contrato para qualquer operaçâo financeira, sem prévia e expressa 
autorizaçao da Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças; 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: DO FORO 
0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital seth o da Comarca de Terra 
Nova. E, pot estarem assim, justas e contratadas, as panes assinam este instrumento em 03 (tres) vias de igual teor 
e forma, para um so efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Teodoro Sampaio, xx de xxxxxx de 2019. 

Prefeito 

Beneflciârio 1 
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ANEXO I 
DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 

AlA DE REGISTRO DE PREOS No XXXJ2019 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no )0Q2019, celebrada entre a Secretaria Municipal 
de Administraçao e Finanças e as empresas cujos preços estäo a seguir registrados por lote, em face da realizaçao 
do Pregão Presencial n° xx12019. 

EMPRESA (RAZAO SOCIAL): XXXXXXXXXXXX 
INSCRIQAO ESTADUAL: XXXXXXXXXXXXXXXX 
ENDEREçO:XXXXXXXXXXX. 
TEL (XX) )OO(XXXXXX 
CEP XXXXXXXXXX. 
REPRESENTANTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ No 

EMPRESA (RAZAO SOCIAL): XXXXXXXXXXXX 
INSCRrcAo ESTADUAL: XX)0000(XXXXXXXXX 
ENDEREçO: XXXXXXXXXXX. 
TEL (XX) XXXXXXXXX 
CEP )000000(XXX. 
REPRESENTANTE: XX)0000(XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ No 

Teodoro Sampaio, xx de xxxxxxxx de 2019. 

Secretada Municipal de Administraçâo e Finanças 

Prefeito Municipal 

Empre 
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COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAo - CPL 
ANEW III 

MINUTA DE CONTRATO PREOAO 
PRESENCIAL NO XX12019 

QUALIFICAAO DA CONTRATANIE 
o GOVERNO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ATRAVES DA 

ORGAO INIEGRANTE DA ADMlNlsTRAçAo DIRETA DO 
MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO.  
ENDEREQO: CIDADE: TEODORO SAMPAIO 
CNPJ:  
REPRESENTANTE LEGAL: NOME: 
ESTADO CIVIL: PROFISSAO: 
CIC/MF: RG: 

QUALIFICACAO DA CONTRATADA 
RAZAO SOCIAL  
ENDEREQO  
TELEFONE  
CNPJ  
INSC. ESTADUAL  
REPRESENTANTE LEGAL  
CPF  
RG  

O presente contrato está de acordo corn a Lei fl.0  8.666/93, e sua legislaçâo suplementar, que se regerâ pelas 
clâusulas e condiçoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei no  8.666/93). 
0 presente Contrato tern por objeto REGISTRO DE PREOS para eventual e futura contrataçao de empresa 
especializada para FORNECIMENTO de bornbas submersas de 3 CV monofasica 220w, painéis eléthcos rnonofâsicos 
3 CV 220w completos, PRESTAçAO DE SERVIO na rernoçao e instalaçao de bombas submersas em poços 
artesianos profundidade media de 140 metros e PRESTAçAO DE SERVIOS de manutençao de bomba 3 CV 
monofásico 220w incluindo rebobinagern de motores eléthcos e reparo geral nos bombeadores para suphr as 
necessidades dos Povoados de Canabrava, Paraiso, Canto Escuro e Lagoa Redonda neste rnuriicipio, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviço Póblico de acordo com as Especificacoes 
contidas neste Edital e seus anexos. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 55, inciso I!, da Lei no 8.666/93). 
0(s) produtos seré (ao) entregue(s) no local e nas condiçOes estabelecidas na Clausula Quinta deste instrurnento. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO PREço, DAS coNDlcOEs DE PAGAMENTO (art. 55, inciso Ill, da Lei no  8.666/93). 
0 valor total do presente contrato e de ate R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), cujo valor serâ de acordo com o pedido 
do setor competente da Contratante. A Contratante sornente pagara a Contratada pelos rnateriais que realrnente forem 
pedidos e entregues. Os pagamentos serao efetuados mensalmerite, mediante apresentação das notas fiscaisftaturas 
do fornecirnento, objeto do Registro de Preços. As refeddas notas fiscais deverao ser apresentadas no protocolo desta 
Secretaria, acornpanhadas da seguinte documentaçao hâbil a quitação: Nota fiscal; Ordern de fornecimento, corn o 
respectivo termo de recebirnento, atestado pelo setorcompetente da Secretaria; Certidao de Regularidade Fiscal corn 
as Fazendas Federal e Estadual, INSS, FGTS e Trabalhista. Na hipótese de estarem os documentos dischminados 
acirna corn a validade expirada, o pagarnento ficarâ retido ate a apresentação de novos docurnentos, dentro do prazo 
de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

CLAUSULA QUARTA- DA VIGENCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei no  8.666/93). 
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COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAo - CPL 
Será firmado Contrato corn o licitante vencedor, o qual flcará adsthta a vigéncia dos respectivos creditos 
orçarnentârios. 
Paragrafo Unico - A Contratada entregarâ os produtos de acordo corn o presente instrumento, em consonância corn 
a sua proposta e em conformidade corn o Edital de Pregão Presencial. 

CLAUSULA QUINTA• DA ENTREGA F RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
A entrega dos produtos dar-se-â no prazo de ate 05 (cinco) dias consecutivos apOs o recebimento do pedido do Setor 
competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
Paragrafo Primeiro - 0 objeto do presente Termo de Referencia deverâ ser entregue no Alrnoxarifado Central 
mediante solicitaçâo da Contratante, no horäho das 08h00rn as 12hoOm e das 13hoOm as 17h00m no endereço, 
Praça Jayrne Barros, 50, Centro, Teodoro Sarnpaio-BA,  
Paragrafo Segundo - No local de entrega, servidor ou cornissão cornpetente da Secretaria Municipal de 
Adrninistraçäo e Finanças farâ o recebimento do material; 
Paragrafo Terceiro - A Adrninistração reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos fomecidos, se 
em desacordo corn as especificaçôes estabelecidas no presente Termo de Referencia. 
Parágrafo Quarto - Em caso de näo conformidade, o servidor ou comissão notificarâ ao Responsâvel pela Logistica 
e/ou Almoxahfado da Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças, para as providéncias necessârias, sern 
prejuizo da aplicaçao das sançOes adrninistrativas cabiveis a contratada e rescisão contratual; 
Paragrafo Quinto - 0 aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administraçao PUblica não exclui a responsabilidade 
civil do(s) fornecedor(es) por vicios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou dispaddades corn as 
especificaçöes estabelecidas neste edital e seus anexos, verificadas postedormente, garantindo-se a Adrninistraçäo 
PUblica as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.° 6.078/90 - Código de Defesa do Consurnidor. 

CLAUSULA SEXTA- DOTAçAO oRçAMENTARlA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93). 
As despesas decorrentes para a execução contratual correrão por conta da seguinte dotação orçarnentâda: 

ORGAO I UNIDADE 
0RçAMENTARIA 

I 
I PROJETO 

/ATIVIDADE 
I ELEMENTO DE I 

DESPESA 
FONTE DE RECURSO 

CLAUSULA SETIMA- DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTIES (art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n° 
8.666/93). 

A CONTRATADA, durante a vigéncia deste Contrato, compromete-se a: 
Entregar os objetos, rigorosarnente de conformidade corn todas as condiçoes e prazos estipulados neste terrno de 

referencia; 
Providenciar a troca, as suas expensas, no prazo rnàxirno de 46 (quarenta e oito) horas, os produtos entregues 

corn defeitos de fabricaçao e que não correspondam as especificagOes solicitadas; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Adrninistração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 

dolo durante o periodo de entrega dos produtos, näo irnplicando corresponsabilidade do Poder Póblico ou de seus 
agentes ou prepostos; 

Manter inalterados os preços e condiçOes propostas; 
Responder por todos os onus decorrentes do transporte, de ernbalagern, seguros, taxas, fretes e demais encargos 

que venharn incidir na entrega dos produtos; 
Lançar na nota fiscal as especificaçOes dos produtos, de rnodo idêntico àquelas constantes do objeto do Edital de 

Pregao. 
Nao transfedr a terceiros, total ou parcial, o fornecirnento dos produtos sern a prévia e expressa anuência da 

Contratante; 
A Ernpresa vencedora assumirà a responsabilidade pela entrega dos itens, cotados e classificados, ern perfeitas 

condiçOes de uso, de acordo corn as especificaçOes solicitadas e, sendo constatada algurna irregularidade, o 
fornecedor fica obrigado de irnediato a repor os rnesmos. , 
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COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAo - CPL 
0 CONTRATANTE, durante a vigéncia deste Contrato, comprornete-se a: 

Proporcionar todas as facilidades necessáhas a boa e fiel execuçäo do objeto contratado, bern corno permitir a 
acesso as instalaçOes, quando solicitado pela Contratada ou por seus empregados em serviço e que estejam 
relacionados corn a execução deste: 

Acornpanhar e fiscalizar, a entrega dos equiparnentos e serviços, nos termos do art. 67 da Lei no 8.666/93: 
Anotar ern registro prôprio todas as ocorrencias relacionadas corn a entrega dos equiparnentos e serviços licitados, 

deterrninando o que for necessáho a regulahzaçao das faltas ou irregulandades observadas; 
Exercer a fiscalizaçao do produto, por cornissão, especialmente designado (a) pela Secretaha Municipal de 

Adrninistraçao e Finanças; 
Proceder aos pagamentos devidos a Contratada; 
Rejeitar os produtos que näo satisfizerem aos padroes exigidos nas especiflcaçOes; 
Aplicar a contratada as sançOes adrninistrativas previstas na IegisIação vigente. 

CLAUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7°, da Lei no 10.52012002). 

Pela inexecuçao total ou partial do Contrato, a Administração poderâ, garantida a prévia defesa, aplicar a (ao) 
CONTRATADA (0) as seguintes sançOes: 
- Advertência; 

II - Multa, observados os seguintes lirnites rnâxirnos: 
10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sern justificativa plausivel aceita pela adrninistração, 0 

adjudicatáho näo assinar o contrato ou não retirar o instrurnento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não 
havido o processo de licitaçäo; 

20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecuçäo total do ajuste, e em caso de 
rescisão contratual por inadirnplência do contratado; 

10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipôtese de inexecuçao parcial ou qualquer outra 
irregulandade não abrangida anteriormente. 
Ill - impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Teodoro Sarnpaio pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
IV - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistraçao PUblica, enquanto perdurarern os 
motivos determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a reabilitação. 
§ 10  A contagern do periodo de atraso na execuçäo dos ajustes será realizada a partir do prirneiro dia ótil subsequente 
ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumphrnento da obhgação. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO (art. 55, inciso VIII, da Lei no 8.666/93). 
Independentemente de notificaçoes ou interpelaçOes judiciais ou extrajudicials, constituem motivos para rescisão do 
Contrato as situaçOes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93. 
§ 10  - 0 presente Contrato poderâ ser rescindido, tambem, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, 
sern que caiba a Contratada qualquer ação ou interpelaçao judicial. 
§ 20  - Na ocorrencia da rescisão prevista no 'caput' desta clâusula, nenhurn onus recairá sobre o Contratante ern 
virtude desta decisao, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteraçOes. 

CLAUSULA DECIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO (Art. 55, inciso IX, da Lei 
no 8.666193). 
Na hipótese de rescisao administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito do 
Contratante de adotar, no que couber, as rnedidas previstas no artigo 80, da Lei n°. 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DA LEcIsLAcAo APLICAVEL A ExECucAo DO CONTRATO E OS CASOS 
OMISSOS (art. 55 inciso XII, da Lei no 8.666193). 
o presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos terrnos do Pregão Presencial no. xxx/2019 que, simultaneamente: 
constarn do PrOcesso Adrninistrativo xxxx/2019; 
nâo contrarie o interesse pUblico; 

II - nas dernais deterrninaçOes da Lei 8,666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal no 08/2016. 
III - nos preceitos do Direito UbIico; 
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IV- supletivarnente, nos principios da Teoda Geral dos Contratos e nas disposiçOes do Direito Pdvado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerern necessádos, em decorrência deste 
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Terrno Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA- DA PUBLICAcAO. 
0 Contratante publicara, no Diârio Oficial do Municipio, o extrato do presente Contrato no prazo de 20 (vinte) dias da 
data de sua assinatura, corn indicação da modalidade de Iicitação e de seu nümero de referencia. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA- DAS ALTERAcOEs (Art. 65, Lei n° 8.666193). 
Este instrurnento podera ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93, 
devidarnente comprovados. 
§ 10  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condiçOes contratuals, os acrescimos e supressoes que se 
fizerem necessârios, ate o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
§ 21  - Nenhurn acréscimo ou supressão poderâ exceder 0 limite estabelecido nesta condiçâo, salvo as supressoes 
resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAcAO (Art. 67; Lei n° 8.666193). 
Na forma do que dispOe o artigo 67, da Lei 6.666/93, fica designado o (a) servidor (a) 
XXXXXXXXXX)(XXXXXXXXXXXXX, portador de RG n.° XXXXXXXXXXXXXXX, CPF n.° XXXXXXXXXXX, lotado (a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para acornpanhar e fiscalizar execuçao do presente Contrato. 
§ 11  - A fiscalizaçao compete, entre outras atdbuiçOes, vedficar a conforrnidade da execuçao do Contrato corn as 
normas especificadas, se os procedirnentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
§ 20  - A ação da fiscalizaçao nao exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA. DO FORD 
As partes contratantes elegern o Foro de Terra Nova-Bahia corno Unico competente para dirirnir as questoes que 
porventura surgirern na execuçao do presente Contrato, corn renUricia expressa por qualquer outro. E, por estarern 
assirn, justas e contratadas, as partes assinam este instrurnento em 03 (trés) vias de igual teor e forma, para urn so 
efeito, a firn de que produza seus efeitos legais. 

Teodoro Sarnpaio, xx de xxxxxx de 2019. 

(NOME DO TITULAR DO ORGAO) 

CONIRATADA 

- 
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ANEXO IV 
RaAçAo DE UNIDADES PARTICIPANTES 

No DE 
ORDEM ORGAo I ENTIDADE ENDEREQO 
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ANEW V 

TERMO DE ADESAO 

Termo de adesao referente a REGISTRO DE PREOS para 
eventual e futura contrataçao de empresa especializada para 
FORNECIMENTO de bombas submersas de 3 CV 
monofâsica 220w, painéis elétricos monofasicos 3 CV 220w 
completos, PRESTAAO DE SERVIO na remoção e 
instalagão de bombas submersas em p0905 artesianos 
profundidade media de 140 metros e PRESTAAO DE 
SERVIOS de manutenção de bomba 3 CV monofásico 
220w incluindo rebobinagem de motores eletricos e reparo 
geral nos bombeadores para suprir as necessidades dos 
Povoados de Canabrava, Paraiso, Canto Escuro e Lagoa 
Redonda neste municipio, para atender as necessidades da 
Secretaha Municipal de lnfraestrutura e Serviço PUblico, 
para atender as necessidades da Secretaha Municipal de 
lnfraestrutura e Serviços PUblicos, gerenciadora do Sistema 
de Registro de Preços, e o(a)(inserir o nome do órgão 
aderente). 

Eu. .................................................... (inserir nome da autoddade competente do órgao contratante), portador(a) do RG 
n.° .......................................(inserir nómero do RG) e do CPF n.° ...............................................(insehr nUmerodo 
CPF), na qualidade de ..............................................(inserir o cargo da autoridade), dou anuência ao processo de 
contrataçao centralizada para ...........................................................(inserir objeto do contrato), nUmero 

.........(insehr nümero do processo), responsabilizando-me pelo acompanhamento da execuçäo 
do contrato e demais incumbências pertinentes ao processo, nos termos do Decreto n.° 08/2016. 

Informo que as despesas decorrentes para a execuçao contratual correrão por conta da seguinte dotaçao 
orç a me n tâ h a 

UNIDAD 
E CLASSlFlCAcA PROGRAMATIC ELEMENTO FONTE DE VALOR ESTIMATIV A 1 

ORQAME 0 FUNCIONAL 
A PROJETO 

OU ATIVIDADE 
DE DESPESA RECURSO ANUAL 

NTARIA  

Teodoro Sampaio-BA, xxx de xxxxxxxxxx de 2019. 

(inserir nome do didgente e do ôrgao aderente) 

tE 
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ANEXOVI 
PRocuRAcAo (Modelo) 

Ref.: PREGAO PRESENCIAL N.° XX/2019 SRP 

OUTORGANTE: {Qualificacao da empresa e do represente legal que assinara a procuraçao em seu nome (norne, 
endereço/razo social, etc.). 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

OBJETO: Rdpresentar a Outorgante no 
Pregao Presencial n°X)Q2019 /SRP 

PODERES Entregar e receber envelopes contendo Os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atas 
e termos, tomar deliberaçaes, receber oficios e relatórios de julgamentos, firmar declaraçOes, dar ciência e, 
especialmente, formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar 
todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao born e fiel cumprimento do presente rnandato junto a este 
orgao, relativamente a quaisquer das fases do Pregao n° xxxl2019. 

_de de 2019. 

NOME/CARGO 
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ANEXO VII 
DEcLARAcAO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAcA0 (Modelo) 

Ref.: PREGAO PRESENCIAL N.° xxx/2019/SRP 

_• inscrita no CNPJ n° por intermédio de seu representante legal, 0(a) 
Sr.(a) 
_, 

portador da Carteira de Identidade no -e do CPF n° ________, DECL.ARA, em atençao ao 

disposto no an. 40,  VII, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente Os requisitos exigidos 
para a habilitaçao na Iicitação modalidade Pregao Presencial n° xxd2019/SRP 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
(*obseacao: Esta declaraçao deverâ ser entregue no ato do credenciamento.) 
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ANEW VIII 
DEcLARAcAo DE EMPREGADOS MENORES (Modelo) 

Ref.: PREGAO PRESENCIAL N.° XX12019 - SRP 

inscdta no CNPJ no por interrnédio de seu representante legal a (a) Sr.(a) 
portador da Carteira de Identidade no e do CPF no ________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que näo emprega menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor de 
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçao de aprendiz ( ). 

(local e data 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
(*ObseNacao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 


